LEI Nº 4.667 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998

APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA O TRIÊNIO 1999/2001 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º -  O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Patos de Minas, para o triênio 1999/2001, elaborado nos termos da legislação vigente, estima, para o período, as Receitas de Capital em R$11.190.800,00 (onze milhões, cento e noventa mil e oitocentos reais).


Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital, estimadas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio de 1999/2001 estão assim distribuídos:
	RECEITAS DE CAPITAL               1999                2000             2001

	Superávit do Orçamento 

Corrente
	2.746.300,00
	2.797.600,00
	2.802.300,00

	Operações de Crédito
	640.000,00
	600.000,00
	200.000,00

	Alienação de Bens
	2.000,00
	10.000,00
	20.000,00

	Transferências de Capital
	497.900,00
	1.000.000,00
	900.000,00

	SOMA
	3.886.200,00
	4.407.600,00
	3.922.300,00


Art. 3º - As Despesas de Capital, discriminadas em qualquer anexo, cuja realização fica autorizada por  esta Lei, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte  forma:

	                                                   1999                2000              2001

	Administrativo e Planejamento
	490.000,00
	540.100,00
	615.100,00

	Agricultura
	78.400,00
	143.200,00
	149.300,00

	Comunicações
	16.300,00
	24.200,00
	28.200,00

	Defesa Nac. e Seg. Pública
	7.600,00
	27.000,00
	22.000,00

	Educação e Cultura
	545.700,00
	660.600,00
	630.700,00

	Habitação e Urbanismo
	475.600,00
	800.500,00
	895.500,00

	Indústria, Com. e Serviços
	82.500,00
	453.000,00
	123.000,00

	Saúde e Saneamento
	532.600,00
	816.500,00
	641.500,00

	Trabalho
	7.100,00
	3.000,00
	2.500,00

	Assistência e Previdência
	166.500,00
	214.500,00
	57.500,00

	Transporte
	458.600,00
	725.000,00
	757.000,00

	SOMA
	2.860.900,00
	4.407.600,00
	3.922.300,00


Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do  período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo, em conseqüência de alteração de receita ou modificação apresentada pelo Legislativo, ser criados novos e suprimidos ou reformulados os constantes nesta Lei e nos seus anexos.


Parágrafo único - As importâncias referentes aos exercícios de 1999 a 2001 estimadas a preços de 1998 serão corrigidas monetariamente, por   ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles exercícios.


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1o de janeiro de 1999. 


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de 1998, 109º ano da República e 130º ano do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO - Prefeito Municipal

